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CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
     3.1. Justifica-se o presente aditivo em razão do Aditivo à
Convenção Coletiva de Trabalho nº CE000086/2025 celebrada
entre os sindicatos SEACEC e SEEACONCE (registro no
Ministério do Trabalho e Emprego: CE000025/2026), com
vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026, que aumentou os custos
da mão de obra envolvida na execução do objeto contratado.
     C L Á U S U L A  Q U A R T A  –  D A  D O T A Ç Ã O
O R Ç A M E N T Á R I A
     4.1. O objeto deste termo aditivo será pago por conta da
seguinte dotação orçamentária:
     P G J -
15000000.001.01.03.091.191.20516.0.1.5.00.9.100000.3.3.90.3
9.15.2.1.0000.
     P G J -
15000000.001.01.03.122.421.20154.0.1.5.00.9.100000.3.3.90.3
9.15.2.1.0000.
     F R M M P  -
15200005.005.01.03.122.421.20157.1.1.7.59.1.200070.3.3.90.3
9.15.2.1.000.
     CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS
VALORES DA CONTA VINCULADA
5.1 Pelo presente instrumento ficam atualizados também os
valores referentes à conta vinculada previstos no contrato em
epígrafe:
*TABELAS 02 E 03 CONSTANTES COMO ANEXOS AO
FINAL DA PUBLICAÇÃO
     CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS
     6.1. Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato ora aditado, e, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente instrumento.

     Fortaleza, 03 de março de 2026.

     HERBET GONÇALVES SANTOS
     PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
     PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ
     (CONTRATANTE)

       OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA
       (CONTRATADA)

Final do ato: 224231

INSTRUMENTO: 2° ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
023/2022. PROCESSO: 09.2026.00004808-2. PARTÍCIPES:
Minis tér io  Públ ico do Estado do Ceará,  CNPJ nº
06.928.790/0001-56 e o Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, CNPJ nº 09.444.530/0001-01 OBJETO (Cláusula
Segunda) Constitui objetivo deste termo prorrogar por 12
(doze) meses, com início em 30.05.2026 e término em
30.05.2027, o convênio que tem por objetivo a cooperação
técnica e/ou administrativa, concernente à cessão recíproca de
servidores entre os partícipes. DATA DA ASSINATURA:
11/03/2026. SIGNATÁRIOS: Heráclito Vieira de Sousa Neto,

Extrato Nº 0020/2026/SEPLAN
Fortaleza, 13 de março de 2026

Inicio do ato: 224359

Gonçalves Santos, Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Ceará. FONTE: SEPLAN/MPCE.

Final do ato: 224359

PORTARIA Nº 0006/2026/NUPAD
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, com supedâneo nos artigos 210 e 221
do Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Ceará (Lei nº. 9.826/74), no uso de
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a formação da Comissão Permanente de
Inquérito do ano de
2026 - NUPAD , através das Portarias n.º 815/2026/SEGEP e
n.º 816/2026/SEGEP;
CONSIDERANDO que o prazo para conclusão do Inquérito
Administrativo nº.
10 .2025.00000031-6 ,  concedido  pe la  Por ta r ia  n º .
0012/2025/NUPAD (publ icada  no  Diár io
Oficial Eletrônico do MPCE nº. 1952, de 27 de fevereiro de
2025) encerrou-se;
CONSIDERANDO o registro feito pela Comissão Processante,
quanto à
necessidade de prazo para concluir os trabalhos já iniciados no
Inquérito Administrativo nº.
10.2025.00000031-6, conforme Ata de Reunião realizada em
11 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO a situação de impedimento do servidor
Lucas Carvalho
Rosado de Oliveira Camurça registrada na Ata de Reunião
realizada em 11 de fevereiro de 2026,
nos autos do processo nº. 10.2025.00000031-6;
RESOLVE:
I - RECOMPOR a comissão do processo administrativo
disciplinar instaurado pela
Portaria nº. 0012/2025/NUPAD , de 27 de fevereiro de 2025,
em desfavor do servidor (omissis),
para apurar a prática de eventual conduta atentatória ao disposto
no artigo 191, incisos III e VIII,
do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará
(Lei nº. 9.826/74);
II - DESIGNAR o servidor Igor Bezerra Carlos de Alencar,
Técnico Ministerial,
matrícula n.° 21812811, em razão do impedimento do membro
titular Lucas Carvalho Rosado de
Oliveira Camurça, para, juntamente aos servidores Samuel
Mota Martins, Técnico Ministerial,
matrícula n.° 21818810 e Raimundo Evandro Colaço Filho,
Técnico Ministerial, matrícula n.°
16823813, sob a presidência da Coordenadora do Núcleo de
Processos Administrativos e
Procedimentos Disciplinares, a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça LUZANIRA MARIA
FORMIGA, dar continuidade aos trabalhos iniciados pela
comissão anterior;
III - PRORROGAR por mais dois períodos de noventa (90) dias
úteis, assim

Portaria Nº 0006/2026/NUPAD
Fortaleza, 13 de março de 2026

Inicio do ato: 224275

Procurador-Geral de Justiça:
Herbet Gonçalves Santos

Corregedora-Geral:
Maria Neves Feitosa Campos
Secretário-Geral:
Iuri Rocha Leitão

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina


